






SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

A Prefeita MunicipalSra. Patrícia Derenusson Nelli Margatto Nunes

C.c cópia ao Departamento de Recursos Humanos

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA

A contratação de ANDRE DOMINGUES CASSAL para exercer a atividade de

AGENTE DE CONTROLE DE ENDEMIAS, com carga horária de 40 horas semanais, por um

período de 03 {três) meses a partir de 22/06/2020, para atuar no enfrentamento a pandemia

do Coronavírus SARS-Cov2

Considerando a situação de pandemia do COVID 19 ICoronavírus), conforme declarado

pela Organização Mundialde Saúde IOMSI

Considerando os vários atos normativos já decretados pelo poder executivo municipal ;

Considerando o estado de calamidade pública em razão da pandemia do coronavírus,

decreto Ne 1765/2020;

Considerando que a situação demanda o urgente emprego de medidas de prevenção,

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, a fim de evitar a

disseminação da doença no Município de lguatemi/MS;

Considerando a Lei 1.384/2007. Artigo 29 Considera-se necessidade de excepcional

interesse público: 1- Assistência a situação de calamidade pública;

Considerando o avanço da Pandemia do coronavírus em MS;

Considerando a necessidade de prestar atendimento humanizado e de qualidade para a

população;

Considerando os profissionais da saúde com vínculo efetivo e que se encontram

mpossibilitados de trabalhar por pertencerem ao grupo de risco da COVID-19;

Considerando a recomendação do TCE-MS, bem como o Art. 37, IX, da Constituição Federal,

que estabelece casos de contratação por tempo determinado para atender à necessidade

temporária de excepcionalinteresse público;
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Considerando que a Prefeit

da cidade como medida de prevenção a Covid-19 para orientar motoristas e passageiros.

Além de monitorar as condições de saúde, a ação permitirá um controle parcialdas pessoas
de outros locais que entram na cidade.

Considerando a necessidade de profissionais para realizar visitas em domicílios,

periodicamente, nas filas das bancos, lotéricas, comércio, conforme orientações da

coordenação da área de saúde, a fim de orientação para evitar a disseminação do vírus SARS-

Cov2 inova coronavírus); auxiliar na promoção da educação sanitária e ambiental; participar

de campanhas preventivas; incentivar atividades comunitárias; participar de atividades entre

unidades de saúde, autoridades e comunidade; participar de reuniões profissionais. Executar

tarefas administrativas relativas ao seu trabalho; executar atividades correlatas.

Ademais há necessidade decontratar em regime temporário, servidor para levar

informações sobre o vírus SARS-Cov2 (novo coronavírusjpara população, tendo em vista o

aumento dos casos positivos no município. A ideia é levar informação, esclarecer dúvidas e

verificar se a população está usando máscaras como forma de contenção da

transmissibilidade do covid-19. Atendendo o DECRETO Ne 1.788/2020 que "Dispõe sobre

novas medidas de enfrentamento à covid-19, estabelece o uso obrigatório de máscaras e dá
providências correlatas."
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MS, 18 de .junho de 2020.
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